
196' Z 3 "3 2- - 2-çç. ) o ..!:>~

PODER LEGISLA TIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DOPARANÁ

Rua Francisco AlbuQuerque. 1488 - Telefax (44)3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: lelrislativomuniciDal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

ASSESSORL\ DE IUXC\D.\ /)0 PI'

INDICAÇÃO

PODERLt61~<Li\Ave SECAMPOMouRAo
ProtocoloNOpx~ J~
CampoMourão,áIJ.Q)..QLHoras)o:So~---

t-H01OCúLlsl'A

DESPACHADO FAVOP,..lNEU~ENTE

I ..,. "'" '"'''''''~ J O ; 9.B--
\ .

PREStr..:~'1Vereador qu a presente subscreve, no uso de suas
atribuições regimentaIs, respa a o '110artigo 128, do Caderno Normativo
desta Casa de Leis, vem através desta INDICAR. ao Senhor Prefeito
Municipal NELSON JOSÉ TURECK as seguintesprovídências:

- Realizar Eliminação Total de três árvores existentes na ..Avenida
Bronislau Wrons.ki Lote 34 Quadra 22, esquina com a A'\7einda Belio
Carolo -Jd. Aeroporto.

JUSTIFICA TIV A:

Tal pedido tem a [malidade de atender reivindicação da
senhora Maria de Fátima Muniz, haja vista de a mesma ter enviado oficio à
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente tendo como nO de protocolo
1858/06 de 06 de março de 2006 e até o momento não ter sido atendida. Além
de ser de extrema necessidade devido aos longos galhos que a mesma possui,
prejudicando assim os fios dos Postes de Iluminação e os telhados das
residências.

P. deferimento

Sala das Sessões, 09 de outubro de 2008.
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A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÁO N.o
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÁO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI).
( ) Rejeitada, nesta SesSãoLegislativa (167,1,b)
( ) Já transfonnado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação el ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI)conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÁO DA PROPOSICÁO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, §~, inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n°.........................

(em anexo) - art. 151, § ~, inciso 11,alínea Kd., do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §~, inciso 11,alínea Ke., do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art.128, § ~, do R.I.

Campo Mourãol J t.t de Outubro de 2008.
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ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR:DATADO RECEBIMENTOPARAPARECER:
,

J ~ç' =+ /2008

/2008
/2008
/2008

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

()(} Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): . oo o......

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a) ................

( ) Inconstitucional por ferir: o ....................................................-
( ) Inorgânico por ferir:.. : o' oo........

( ) Ilegal por ferir: ..........................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucion'alidade através de emendas...:~ o............................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

........................................................................................................................................................................

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

.. Ao . , .. .. .
( ) Dlhgenclas necessanas ou sugendas: ,...................................................

.....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da LDO. .

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.
1

Parecer prolatado em &O /]lu /2008.

('/:J favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitaçãq com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitaçãq

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

,

Gomes Broza
- OAB/PR 43.682


